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MOCÃO DE P4SAR CONJUNTA N". 3712026

A Câmara Municipal de Vereadores de Parnamirim, Estado de Pemambuco, por meio de seus
membros, oxterna aos familiares da Seúora Ana Cabral as mais sinceras condolências pelo seu
falecimento.

JUSTIFICATIVA:

A §eúora Ana Cabral deixa um legado de respeito, amizaie e dedicação à sua família e à
comunidade. Sua partida sausa profunda tristeza entre familiares, amigos e todos aqueles que tiverâÍr
o privilégio de coúecêJa.

Mulher de muita fe, recoúecida por sua devoção, humildade e espÍrito acolhedor, Ana Cabral
construiu ao longo de sua vida uma trajetória marcada pelos valores cristãos, pelo amor ao próximo e

pela disposição em ajudar aqueles que necessitavam de apoio e conforto. Seu exemplo de fe,
persevsrança e bondade pefinanecerá vivo na memória e no coração de todos que tiveram a honra de
conviver com ela.

Diante desta irreparável perda, o Poder Legislativo Municipal manifesta sua solidariedade aos
familiares e amigos, rogando a Deus que conceda conforto, serenidade e força para en&entar este
momento de dor, preservando as lembranças e os ensinamentos deixados por sua vida.

Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento aos familiares da Seúora Ana Cabral.

Sala das Sessões, em 05 de juúo de2026.
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